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LEI }TQ902

ltECOHHECE COMODE "UTILIDADE PlÍBLICA" O G.R.

«onrros DA SAUDiillEII AZULE BRANCO.

A CÂTIIARAMUNICIPALDE MIRAt-MG, por seus representantes DECRETORe eu

.PREFEITOYJ/IU1UCIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº - Fica reconhecido como de "UTILIDADE PtJJ3LICAH, a Escola de '

Samba G.R.1tUlHDOS DA SAlJDADE" (Azv~ e Branco), CGC: aob o nQ •••••••••••• ,..

20343307/0001-00, com sede à Rua DI'. Abrahão Osta, n2 173, nesta cidade sem

fins lucrativos.

Art.IIQ - Revogam-se as disposiçoes em contrário entrando esta Lei em

vigor na data de sua publicação.

MArIDO, portanto, a todas as autoridades e a quem-o conhec í.merrto e exe-

cução desta Lei coub er-, que a cumpr-am e a f'açam cumprir tão inteiramente
~

como nela se contém.

l\Hraí (II~G), 31 de Maio de 1991.
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